
Ano XXIII Nº 5189 
07 de Janeiro de 2026 

Quarta-feira 

Lula sanciona lei que proíbe descontos automáticos no INSS 

O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva sancionou uma no-
va lei que impede a realização de 
descontos automáticos em apo-
sentadorias e pensões pagas pe-
lo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), ainda que haja au-
torização prévia do beneficiário. 
A sanção ocorreu com vetos e foi 
oficializada por meio de publica-
ção no Diário Oficial da União 
(DOU) nesta quarta-feira (4). 

A legislação também deter-
mina a adoção de mecanismos 
de busca ativa para localizar se-
gurados prejudicados por co-
branças irregulares, além de ga-
rantir o ressarcimento dos valo-
res descontados de forma inde-
vida. Com a mudança, foi revo-
gado um dispositivo da Lei dos 
Planos de Benefícios da Previ-
dência Social que permitia abati-
mentos destinados a associa-
ções, sindicatos e entidades re-
presentativas de aposentados e 
pensionistas, desde que autori-

zados. 
Para identificar possíveis 

vítimas de fraudes ou práticas 
abusivas, o INSS poderá conside-
rar auditorias conduzidas por 
órgãos públicos, bem como re-
clamações administrativas, de-
núncias, ações judiciais e pedi-
dos formais de exclusão de des-
contos. A nova regra busca am-
pliar os instrumentos de fiscali-
zação e resposta a irregularida-
des no sistema previdenciário. 

Nos casos em que for cons-
tatado desconto indevido, a res-
ponsabilidade inicial pela devolu-
ção dos valores será da associa-
ção ou instituição financeira en-
volvida, que deverá restituir inte-
gralmente o beneficiário no pra-
zo de até 30 dias. Caso isso não 
ocorra, o INSS ficará encarregado 
de ressarcir o segurado e, poste-
riormente, buscar o reembolso 
na Justiça junto à entidade ou ao 
banco responsável. 

O texto legal também alte-

ra as regras para a contratação 
de empréstimos consignados. A 
partir de agora, esse tipo de 
operação só poderá ser formali-
zado mediante autenticação bio-
métrica ou assinatura eletrônica 
qualificada, ficando vedada a 
contratação por telefone. Após a 
liberação do crédito, o benefício 
previdenciário será automatica-
mente bloqueado para novas 
operações, exigindo um procedi-
mento específico para eventual 
desbloqueio. 

As mudanças legislativas 
ocorrem em meio às investiga-
ções da operação Sem Descon-
to, deflagrada em abril de 2025 
pela Polícia Federal e pela Con-
troladoria-Geral da União. A 
apuração envolve um esquema 
de descontos irregulares aplica-
dos a aposentadorias e pensões 
do INSS, com prejuízo estimado 
em R$ 6,3 bilhões entre 2019 e 
2024. 

Fonte: Congresso em Foco 
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Dia do Sindicalista: Quem se organiza, conquista!  

Ontem, terça, 6 de janei-
ro, no Dia do Sindicalista, des-
tacamos a importância de 
quem dedica suas vidas à luta 
por direitos, melhores condi-
ções de trabalho e que ajuda a 
construir e consolidar a demo-
cracia.  

O sindicalismo classista é 
condição para um desenvolvi-
mento real, com justiça social, 
soberania e direitos. Nada do 
que temos hoje caiu do céu: 
jornada de trabalho, salário dig-
no, políticas públicas, educa-
ção, saúde, previdência. Tudo 
foi fruto de organização coleti-
va e enfrentamento político. 

No serviço público tam-
bém e principalmente, defender 
os sindicatos é defender o pró-
prio Estado brasileiro. 

Estado não é empresa. 
Servidor não é custo. 
Direito não é privilégio. 
 
Mas sindicato forte só 

existe com trabalhadores e tra-
balhadoras filiadas. 

A filiação fortalece a luta 
coletiva, garante autonomia 
frente aos governos e ao merca-
do e amplia nossa capacidade 
de defender direitos e políticas 
públicas. 

Quando atacam os sindi-

catos, atacam o serviço público. 
Quando enfraquecem os 

servidores, enfraquecem o país. 
Desenvolvimento não é 

arrocho fiscal. 
Desenvolvimento é investi-

mento público, planejamento 
estatal e valorização do trabalho. 

Neste 6 de janeiro, Dia do 
Sindicalista, reafirmamos: 

Fortaleça seu sindicato. 
Filie-se. 
Viva o sindicalismo classis-

ta. 
Viva o serviço público. 
Viva a classe trabalhadora 

organizada. 
Fonte: Condsef 


